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Art . 5º A aplicação desta Lei observará o disposto no art . 169 da Constituição da República e as 

normas pertinentes da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .
Art . 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
Leonardo Maurício Colombini Lima

LEI N° 21.530, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Autoriza a abertura de crédito suplementar ao Orçamento 
Fiscal do Estado em favor da Defensoria Pública .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica o Poder Executivo autorizado a abrir crédito suplementar ao Orçamento Fiscal do 

Estado em favor da Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais, até o limite de R$31 .176 .894,64 (trinta e 
um milhões cento e setenta e seis mil oitocentos e noventa e quatro reais e sessenta e quatro centavos), para 
atender a:

i - despesas com pessoal e encargos sociais, até o valor de R$30 .604 .055,05 (trinta milhões seis-
centos e quatro mil cinquenta e cinco reais e cinco centavos);

ii - outras despesas correntes, até o valor de R$572 .839,59 (quinhentos e setenta e dois mil oito-
centos e trinta e nove reais e cinquenta e nove centavos) .

Art . 2º Para atender ao disposto no art . 1º, serão utilizados recursos provenientes:
i - do excesso de arrecadação da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Defenso-

ria Pública, no valor de R$222 .605,79 (duzentos e vinte e dois mil seiscentos e cinco reais e setenta e nove 
centavos);

II - do saldo financeiro da receita de Recursos Diretamente Arrecadados da Defensoria Pública, no 
valor de R$2.424,48 (dois mil quatrocentos e vinte e quatro reais e quarenta e oito centavos);

iii - da anulação de dotações orçamentárias de Outras Despesas Correntes da fonte Recursos Ordi-
nários da Defensoria Pública, no valor de R$144 .395,35 (cento e quarenta e quatro mil trezentos e noventa e 
cinco reais e trinta e cinco centavos);

iv - da anulação de dotações orçamentárias de investimentos da receita de Recursos Diretamente 
Arrecadados da Defensoria Pública, no valor de R$196 .238,47 (cento e noventa e seis mil duzentos e trinta e 
oito reais e quarenta e sete centavos);

v - do excesso de arrecadação da receita de Doações de Pessoas, de instituições Privadas ou do 
Exterior a Órgãos e Entidades do Estado da Defensoria Pública, no valor de R$5.000,00 (cinco mil reais);

vi - da anulação de dotação orçamentária de investimentos da receita de Doações de Pessoas, 
de instituições Privadas ou do Exterior a Órgãos e Entidades do Estado da Defensoria Pública, no valor de 
R$2.175,50 (dois mil cento e setenta e cinco reais e cinquenta centavos);

VII - do excesso de arrecadação da receita de Recursos para Cobertura do Déficit Atuarial do 
Regime Próprio de Previdência Social da Defensoria Pública, no valor de R$7 .856 .990,65 (sete milhões oito-
centos e cinquenta e seis mil novecentos e noventa reais e sessenta e cinco centavos);

viii - do excesso de arrecadação da receita de Recursos Ordinários, no valor de R$22 .747 .064,40 
(vinte e dois milhões setecentos e quarenta e sete mil sessenta e quatro reais e quarenta centavos) .

Art . 3º A aplicação desta Lei observará o disposto no art . 169 da Constituição da República e as 
normas pertinentes da Lei Complementar federal nº 101, de 4 de maio de 2000 .

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226° da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .531, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Comunitária dos 
Pequenos Produtores Rurais da várzea do Santo Antônio 
e Adjacências, com sede no Município de itamarandiba .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Comunitária dos Pequenos Produtores 

Rurais da várzea do Santo Antônio e Adjacências, com sede no Município de itamarandiba .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .532, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Associação Quatro Patas, 
com sede no Município de Machado .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS ,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Associação Quatro Patas, com sede no Município de 

Machado .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

LEi Nº 21 .533, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 .

Declara de utilidade pública a Sociedade para Preservação 
do Muriqui – Preserve-Muriqui –, com sede no Município 
de Caratinga .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS,
O Povo do Estado de Minas Gerais, por seus representantes, decretou e eu, em seu nome, pro-

mulgo a seguinte Lei:
Art . 1º Fica declarada de utilidade pública a Sociedade para Preservação do Muriqui – Preserve-

Muriqui –, com sede no Município de Caratinga .
Art . 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena

DECRETO N° 46.669, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Dispõe sobre o Programa de Melhoria da Qualidade 
Genética do Rebanho Bovino do Estado de Minas Gerais 
- PRÓ-GENÉTiCA .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto na Lei Delegada nº 180, de 20 de 
janeiro de 2011,

DEcREtA:

Art . 1º O Programa de Melhoria da Qualidade Genética do Rebanho Bovino do Estado de Minas 
Gerais – PRÓ-GENÉTiCA –, instituído pelo Decreto nº 44 .613, de 11 de setembro de 2007, passa a reger-se 
por este Decreto .

Art . 2º O PRÓ-GENÉTiCA tem o objetivo de dar cumprimento à política estadual dirigida ao 
aprimoramento do rebanho bovino do Estado e o consequente fortalecimento das cadeias produtivas da carne 
e do leite .

Art . 3º O Programa será executado, preferencialmente, em feiras ou leilões, podendo também ser 
estimulada a comercialização direta nas propriedades rurais .

§ 1º Poderá ser estimulada a comercialização direta, nas propriedades rurais de animais - touros e 
fêmeas - geneticamente superiores, das raças bovinas e seus cruzamentos , voltadas para a produção de carne e 
leite, de acordo com o regulamento do programa a ser elaborado pelo Grupo Coordenador e publicado por meio 
de Resolução do Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento .

§ 2º Para fins de mercado, em feiras ou leilões voltados para a comercialização de animais bovinos, 
serão utilizadas as seguintes denominações:

i – PRO-GENÉTiCA: em feiras ou leilões voltados para a comercialização de animais bovinos 
– touros;

ii – PRO-FÊMEAS: em feiras ou leilões voltados para a comercialização de animais bovinos 
– fêmeas .

§ 3º As feiras ou leilões voltados para a comercialização dos animais bovinos - touros e fêmeas - 
poderão ocorrer de forma conjunta ou separada, de acordo com a organização do evento .

Art. 4º Para a implementação do PRÓ-GENÉTICA serão usados recursos financeiros constantes 
de dotações consignadas no orçamento do Estado, de créditos adicionais, além de recursos provenientes de cré-
dito interno ou externo, de parcerias entre o Estado e o setor privado e de outras fontes .

Art. 5º São beneficiários do Programa, prioritariamente, os pequenos e médios produtores rurais e 
suas entidades representativas que exercem a atividade da bovinocultura de corte e leite .

Art. 6º Fica instituído o Grupo Coordenador do PRÓ-GENÉTICA com a finalidade de propor, deli-
berar e monitorar a execução do Programa, além de:

I – elaborar e aprovar o Regulamento do Programa;
II – avaliar, aprovar e apoiar projetos e propostas que objetivem o cumprimento da finalidade do 

Programa;
iii – desenvolver ações perante a administração pública e a iniciativa privada com o objetivo de 

garantir a execução de suas diretrizes e finalidades.
Art . 7º O Grupo Coordenador será composto por representantes dos seguintes órgãos e entidades:
i - Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento – SEAPA –, que será seu 

coordenador;
ii - Empresa de Assistência Técnica e Extensão Rural do Estado de Minas Gerais 

- EMATER-MG;
III - Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA;
IV - Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais - EPAMIG;
V - Associação Brasileira dos Criadores de Zebu - ABCZ; e
vi - Associação Brasileira dos Criadores de Girolando - GiROLANDO .
§ 1º Os órgãos e entidades de direito público ou privado voltados ao ensino, aprendizagem e pes-

quisa, e as associações de criadores de animais bovinos poderão participar como membros convidados do Grupo 
Coordenador .

§ 2º Os membros titulares e suplentes serão indicados pelos titulares dos órgãos e entidades e 
designados pelo Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento por meio de Resolução .

§ 3º O Grupo Coordenador poderá solicitar a participação de representante de órgão ou entidade do 
Poder Executivo para prestar apoio no desenvolvimento de ação específica relacionada ao Programa.

Art . 8º Poderão atuar como instituições de apoio à operacionalização do PRÓ-GENÉTiCA as 
seguintes entidades:

I – agentes financeiros;
II – sindicatos rurais;
III – entidades de classes regionais;
IV – entidades ligadas ao agronegócio; e
v – Municípios .
Art . 9º O Secretário de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento poderá expedir normas 

complementares para o cumprimento do disposto neste Decreto .
Art . 10 . Fica revogado o Decreto nº 44 .613, de 11 de setembro de 2007 .
Art . 11 . Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
André Luiz Coelho Merlo

DECRETO Nº 46 .670, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014 .

Prorroga prazo de cessão a municípios de servidores lota-
dos na Secretaria de Estado de Saúde .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere 
o inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e tendo em vista o disposto no parágrafo único do art . 72 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952,

DEcREtA:

Art . 1º Fica prorrogado até 31 de dezembro de 2016, nos termos do parágrafo único do art . 72 da 
Lei nº 869, de 5 de julho de 1952, o prazo de cessão constante de atos que colocaram à disposição de municípios 
servidores do Quadro de Pessoal da Secretaria de Estado de Saúde, para atender ao disposto no art . 10 da Lei nº 
9 .507, de 29 de dezembro de 1987, e no § 4º do art . 2º do Decreto nº 45 .055, de 10 de março de 2009 .

Art . 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação .
Palácio Tiradentes, em Belo Horizonte, aos 16 de dezembro de 2014; 226º da Inconfidência 

Mineira e 193º da independência do Brasil .
ALBERTO PiNTO COELHO
Danilo de Castro
Maria Coeli Simões Pires
Renata Maria Paes de vilhena
José Geraldo de Oliveira Prado

DECRETO N° 46.671, DE 16 DE DEZEMBRO DE 2014.

Cria a Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sus-
tentável dos Povos e Comunidades Tradicionais de Minas 
Gerais .

o GovERNADoR Do EStADo DE MINAS GERAIS, no uso de atribuição que lhe confere o 
inciso vii do art . 90 da Constituição do Estado e o disposto na Lei nº 21 .147, de 13 de janeiro de 2014,

DEcREtA:

Art . 1º Fica criada a Comissão Estadual para o Desenvolvimento Sustentável dos Povos e Comu-
nidades Tradicionais de Minas Gerais – CEPCT-MG –, de caráter paritário e deliberativo, com a finalidade de 


